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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

Participação Exclusiva ME/EPP

 

Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205, de 30 de
outubro de 2019, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da EMATER-DF e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
demais normas aplicáveis.

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de so�ware AutoCAD CIVIL, conforme especificações constantes do Termo de
Referência Anexo I.

 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

DATA: 31/05/2021 HORÁRIO DE BRASÍLIA: 10h00min.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br

PROCESSO: 00072-00000142/2021-01

MODO DE DISPUTA ABERTO

INTERVALO MÍNIMO ENTRE
LANCES: PERCENTUAL - 2,5%

ESTIMATIVA: Será sigiloso nos termos do art. 34 da Lei nº 13.303/2016, art. 16 do RLC-EMATER-DF e do art. 15 do decreto
10.024/2019

FORMA DE ENTREGA:  Disponibilizar licenças em até 05(cinco) dias após assinatura do contrato.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor preço por item

UASG: 926.241

PROGRAMA DE TRABALHO:  20.126.6201.1471.0020 - MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO - EMATER-DF - ENTORNO

PREGOEIRO:

 João de Deus Abreu Soares

ENDEREÇO: PARQUE ESTAÇÃO BIOLÓGICA EDIFÍCIO EMATER-DF – ASA NORTE CEP:70.770-915

TELEFONES: 61-3311-9381

FAX: 61-3311-9353

EMAIL: licitacoes@emater.df.gov.br

OBSERVAÇÃO:  O cadastramento no sí�o www.comprasnet.gov.br é essencial para o encaminhamento automá�co de mensagens a respeito do andamento do
certame e a EMATER-DF não se responsabilizará por erro no encaminhamento de mensagens aos licitantes ou interessados em virtude da ausência de
informações ou do cadastramento com informações equivocadas.

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

 

A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL – EMATER-DF, na pessoa do(a) Pregoeiro(a), designado(a) por ato da
Senhora Presidente da EMATER-DF, na Instrução no 194, de 23/06/2020, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, no 118 de 25 de junho de 2020, torna
público, para conhecimento dos interessados, que no dia, hora e local designados neste Edital, realizará certame licitatório, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento “MENOR PREÇO”, sob regime de empreitada por preço global, cujo objeto está definido abaixo, na forma de execução
indireta, nos termos da Lei n° 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da EMATER-DF (RLC/EMATER-DF), Lei 8.666/93, Decreto 10.024/2019,
recepcionado pelo Decreto Distrital 40.205/2019 e demais legislação aplicável, de acordo com as condições deste Edital e seus Anexos.

 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:licitacoes@emater.df.gov.br
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1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de so�ware AutoCAD CIVIL, conforme especificações constantes do Termo de
Referência Anexo I.

1.2. A licitação será composta por um item, com par�cipação exclusiva para ME`s e EPP`s.

 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

2.1. As instruções estabelecidas neste Edital de licitação determinam os procedimentos que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do
respec�vo CONTRATO que, se for o caso, poderá ser subs�tuído por Nota de Empenho. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das
disposições legais especificadas, não serão aceitas como razões válidas para jus�ficar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de
habilitação e/ou propostas.

2.1.1. Qualquer condição descrita nos documentos que integram este Edital, embora, não expressa neste instrumento, devem ser observadas pelos
interessados quando da elaboração de suas propostas comerciais.

2.2. As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados.

2.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais para aferição de informação, não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível
avaliar sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta comercial.

2.3.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

2.4. Em caso de divergências entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes neste Edital prevalecerão
estas úl�mas.

2.5. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas ou outros, bem como os documentos necessários
para atender qualquer exigência deste Edital.

2.6. A Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal e os licitantes interessados no fornecimento do objeto deste edital se comprometem
a observar e zelar pelo mais alto padrão de é�ca durante todo o processo desta licitação, da sua contratação e futura execução contratual.

2.7. Qualquer cidadão é parte legí�ma para apresentar denúncias sobre possíveis atos da administração ou de par�cipantes de processos licitatórios, que
atentem contra a moralidade, é�ca e legalidade, podendo fazer tal denúncia por meio do Canal de Denúncias da EMATER-DF disponível no
link h�p://www.emater.df.gov.br.

2.8. As empresas interessadas em par�cipar desta licitação deverão observar o teor do Art. 7º do Decreto 7.203/2010, que estabelece vedação para que
familiar de agente público preste serviços no órgão ou en�dade em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança.

2.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do CONTRATO.

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no
site www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.2. Os licitantes devem estar previamente credenciados junto ao órgão provedor, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis antes da data de realização do Pregão.

3.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

3.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também
será requisito obrigatório para fins de habilitação.

3.3.1. Os dados inseridos no SICAF, como telefone e e-mail, quando não informados outros, serão u�lizados para qualquer �po de comunicação com os
licitantes, cabendo aos mesmos os ônus ou prejuízos que possam advir dessa inobservância.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou EMATER-DF, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

3.6. Qualquer problema com acesso junto ao COMPRASNET será de responsabilidade do mesmo, não podendo ser EMATER-DF prejudicada.

3.7. Problemas com conexão e/ou dúvidas sobre o site COMPRASNET, u�lizar o seguinte número: 0800-9789001.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO

 4.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que estejam enquadrados como ME/EPP, conforme Lei Complementar  123/06, e que atenderem a todas
as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos e que estejam obrigatoriamente cadastrados no Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAF.

4.2. Poderá par�cipar qualquer pessoa �sica ou jurídica legalmente estabelecida no País e que atenda às exigências deste Edital.

4.3. Não poderão par�cipar deste Pregão as pessoas, �sicas ou jurídicas, que não estejam enquadradas como ME/EPP, conforme Lei Complementar 123/06, e
que tenham sofrido:

4.4. Penalidade de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar, prevista no inciso III do ar�go 87 da Lei n. 8.666/1993,
desde que aplicada pela EMATER-DF;

4.5. Penalidade de impedimento de licitar e contratar, prevista no ar�go 7º da Lei n. 10.520/2002 ou no ar�go 47 da Lei n. 12.462/2011, aplicada por qualquer
órgão ou en�dade integrante da Administração Pública federal;

4.6. Penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do ar�go 87 da Lei n. 8.666/1993, aplicada por qualquer órgão ou en�dade integrante da
Administração Pública nacional, ou a prevista no ar�go 46 da Lei n. 8.443/1992, aplicada pelo Tribunal de Contas da União;

4.7. Penalidade de proibição de contratar com o Poder Público prevista nos incisos do ar�go 12 da Lei n. 8.429/1992;

4.8. Também estarão impedidas de par�cipar da Licitação empresas que, na data do certame, estejam cumprindo sanção de proibição de par�cipar de licitações
e celebrar contratos administra�vos nos termos das leis nº 9.605/98, e 12.527/11 e 12.529/11.

http://www.emater.df.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
u�lizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum
par�cipando da presente licitação.

4.10. Serão impedidas de par�cipar, também, as pessoas, �sicas ou jurídicas, referidas nos ar�gos 38 e 44 da Lei n. 13.303/2016 e art. 20 do RLC-EMATER-DF. 

4.11. Para os fins desta licitação, os impedimentos referidos neste Edital serão verificados perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ambos man�dos pelo Execu�vo Federal, e outros sistemas cadastrais per�nentes que sejam
desenvolvidos e estejam à disposição para consulta, conforme o caso.

4.12. Não será admi�da a par�cipação de coopera�vas na presente licitação.

4.13. O licitante poderá par�cipar do procedimento licitatório por intermédio de sua matriz/sede ou filial, desde que cumpra as condições exigidas para
habilitação e credenciamento, em relação ao estabelecimento com o qual pretenda par�cipar do certame.

 

5. DO ATENDIMENTO – HABILITAÇÃO

5.1. A licitante deverá encaminhar, concomitantemente, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, com os documentos de habilitação exigidos no
edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então será encerada automa�camente a
fase de recebimento de propostas.

5.2. O licitante cadastrado no SICAF (SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES) ficará dispensado de apresentar os documentos exigidos
no presente Edital já apresentados por ocasião do cadastramento, até o nível 3 do SICAF, e que estejam dentro do prazo de validade.

5.2.1. Quando documentos es�verem com status de vencido no espelho fornecido pela pesquisa via SICAF, poderá o Pregoeiro(a) solicitar o envio do respec�vo
documento via COMPRASNET ou conforme sua orientação.

5.3. Deverão ser apresentadas as seguintes declarações via COMPRASNET:

5.3.1. Elaboração Independente de Proposta;

5.3.2. Concordância com todos os termos do edital;

5.3.3. Declaração ME/EPP/Coopera�va, conforme cada caso;

5.3.4. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente.

5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro(a) verificará
o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.5. Quanto a REGULARIDADE JURÍDICA as licitantes deverão apresentar:

5.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.5.2. Ato cons�tu�vo, Estatuto ou CONTRATO Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.5.3.Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

5.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

5.5.5. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

5.6. Quanto a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA as licitantes deverão apresentar:

5.6.1. Cer�dão nega�va de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante.

5.6.1.1. As empresas que apresentarem a referida Cer�dão com efeito posi�vo, somente serão habilitadas se comprovarem que o plano de recuperação foi
acolhido judicialmente nos termos do Ar�go 58 da Lei nº 11.101/2005.

5.6.1.1.1.        A apresentação de declarações divergentes da realidade e a par�cipação deliberada em licitações por empresas não enquadradas no porte de
ME/EPP demonstram conduta passível de apenação com a INABILITAÇÃO do certame, bem como encaminhamento da solicitação de DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE ao Tribunal de Contas da União - TCU, com base no Acórdão 1797/2014-Plenário.

5.7. Quanto a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA as licitantes deverão apresentar:

5.7.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou, sa�sfatoriamente, o
fornecimento do objeto em condições, caracterís�cas e quan�dades compa�veis com o objeto do edital.

5.7.1.1. Informamos que a compa�bilidade dos atestados se dará nos moldes do Acórdão nº 1852/2010 ( 2ª Câmara,  TC-003.276/2010-4, rel. Min. Benjamin
Zymler, 27.04.2010) que trata de aceitação, de atestado de capacidade técnica envolvendo objeto similar, a saber:

  “5.15. Quanto à qualidade dos atestados, doutrina e jurisprudência defendem que a comprovação deve se dar por meio de objetos similares, e não
necessariamente idên�cos, visto que o obje�vo da medida prevista na legislação é unicamente aferir se a licitante possui experiência anterior na produção
e/ou fornecimento de bens da mesma natureza daqueles que estão sendo contratados. Ou seja, a finalidade é apenas afastar eventuais interessados que não
detenham capacidade mínima de atender à Administração.

5.7.1.2. Caso o(s) Atestado(s), não contemple(m) informações que comprovem o fornecimento na forma acima detalhada, dando, porém, a entender que as
mesmas teriam sido realizadas no objeto abrangente constante desse(s) Atestado(s), será aceito que o licitante complemente as informações apresentando
documento(s) emi�do(s) pela(s) mesma(s) empresa(s) responsável(is) pela(s) emissão(ões) do(s) Atestado(s), detalhando essas a�vidades, tais como Notas
Fiscais e, ou CONTRATOS.

5.7.2. Os documentos de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA acima citados deverão ser encaminhados via COMPRASNET ou de outra forma a ser definida pelo
Pregoeiro(a) durante a sessão.

5.8. O Pregoeiro(a) consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica e qualificação econômico-financeira
conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

5.8.1. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida
junto ao SICAF.

5.8.2. Caso o Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a cer�dão correspondente através do sí�o oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital.

5.8.2.1. O prazo acima es�pulado poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro(a), ou quando o for solicitado pela licitante, dependendo de análise de
jus�fica�va.

5.9. Os documentos citados poderão ser subs�tuídos pelos existentes na área de cadastro da EMATER-DF.
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5.9.1. Caso seja necessário, o Pregoeiro(a) poderá solicitar das empresas que enviem os referidos documentos para análise. A forma de envio será definida pelo
Pregoeiro(a) em sessão.

5.10. Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na fase de habilitação deverão comprovar esta
condição por meio de cer�ficado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, encaminhando-os pelo e-mail: licitacoes@emater.df.gov.br, ou por
outra forma definida em sessão pelo Pregoeiro(a).

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em subs�tuição aos requeridos neste Edital e seus Anexos.

5.12. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissoras de cer�dões cons�tui meio legal
de prova.

5.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emi�dos somente
em nome da matriz.

5.14. Os documentos que não tenham validade expressa serão considerados válidos se emi�dos em um prazo máximo de 90 (noventa) dias da data da
convocação da documentação de habilitação.

5.15. Todos os documentos de habilitação emi�dos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada
por Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de procedência
estrangeira, mas emi�dos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e
Documentos.

 

6. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. A par�r do horário e data previstos no COMPRASNET, respeitado o horário de Brasília, terá início a sessão pública deste Pregão Eletrônico, com a divulgação
das Propostas de Preços recebidas, dando-se a par�r daí início da etapa de lances.

6.1.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua
proposta e lances.

6.2. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

6.3. A par�cipação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha priva�va do licitante e subsequente encaminhamento da proposta eletrônica, com
valores unitários e totais, até o horário e data previstos no COMPRASNET, respeitados o horário de Brasília, exclusivamente pelo
site www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

7. DO VALOR ESTIMADO 

7.1. Nos termos do art. 34 da Lei nº 13.303/2016, art. 16 do RLC-EMATER-DF e do art. 15 do decreto 10.024/2019, o valor es�mado do contrato a ser celebrado
pela EMATER-DF deverá ser sigiloso, facultando-se, mediante jus�ficação na fase de preparação prevista no inciso I do art. 36 do Regulamento, conferir
publicidade ao valor es�mado do objeto da licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan�ta�vos e das demais informações necessárias para
a elaboração das propostas.

7.2. O caráter sigiloso do valor es�mado do contrato encontra-se fundamentado também no § 3º, do art. 7º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no
art. 20, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

 

8. DO EXAME DE CONFORMIDADE

8.1. As empresas interessadas, quando do cadastramento de suas propostas, deverão atentar para a obrigatoriedade de preencher em campo próprio do
COMPRASNET informações básicas, tais como, descrição sucinta do objeto e suas caracterís�cas principais, de maneira a permi�r à Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal - EMATER-DF a verificação do material ofertado. Tais informações serão u�lizadas para a realização do EXAME DE
CONFORMIDADE.

8.1.1. As empresas somente serão consideradas aptas para prosseguir para a fase de lances, se as informações acima relacionadas forem devidamente dispostas
e es�verem em conformidade com o objeto ora licitado, nos termos do art. 28, do Decreto nº 10.024/19.

 

9. DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(à) pregoeiro(a), até três dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico licitacoes@emater.df.gov.br.

9.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

9.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração.

9.4. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma
eletrônica, pelo endereço eletrônico licitacoes@emater.df.gov.br. 

9.5. Caberá (ao)à pregoeiro (a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, parte integrante do edital, decidir sobre a
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.

9.6. Acolhida à impugnação contra este Edital ou se, por qualquer mo�vo, houver mudança em seus termos, será providenciada nova publicação, com
designação de nova data para a realização do certame, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br para os interessados.

 

10. DA PROPOSTA 

10.1. A licitante deverá encaminhar, concomitantemente, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, com os documentos de habilitação exigidos
no edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então será encerada
automa�camente a fase de recebimento de propostas.

10.2. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, que:

10.2.1. está ciente da descrição dos itens ofertados, e, em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as
constantes deste edital, prevalecerá as constantes do Termo de Referência, anexo I deste edital.

10.2.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste edital.

https://sei.df.gov.br/sei/licitacoes@emater.df.gov.br
https://sei.df.gov.br/sei/www.comprasgovernamentais.gov.br
https://sei.df.gov.br/sei/licitacoes@emater.df.gov.br
https://sei.df.gov.br/sei/licitacoes@emater.df.gov.br
https://sei.df.gov.br/sei/www.comprasnet.gov.br
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10.2.3. quando enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos legais para a respec�va qualificação e que está apta a
usufruir do tratamento favorecido nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº.
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do referido ar�go.

10.2.4. para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a par�r de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição Federal.

10.2.5. não possui par�cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação, execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários
agentes públicos de órgãos ou en�dades da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal contratante ou responsável pela
licitação, para fins do decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, conforme modelo constante do Anexo III, deste edital.

10.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.

10.4. A declaração falsa rela�va ao cumprimento dos requisitos previstos nesta licitação sujeitará a licitante às sanções estabelecidas neste edital, e na
legislação aplicável.

10.5. As licitantes deverão obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, assim como as propostas apresentadas deverão atender todas as especificações e
condições estabelecidas neste edital/anexos.

10.6.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

10.7. Qualquer elemento que possa iden�ficar a licitante antes do momento oportuno, implicará na desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções
previstas nesse edital.

10.8. Até a abertura da sessão a licitante poderá re�rar ou subs�tuir a proposta anteriormente encaminhada.

10.9. Depois da abertura da sessão não serão admi�das alterações nas propostas apresentadas, ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas
alterações des�nadas a sanar evidentes erros formais.

10.10. Decorrido o prazo de validade das propostas, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

10.11. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.12. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no item 10.1, ocorrerá por meio de chave
de acesso e senha. 

10.13. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no item 10.1, não haverá ordem de
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos rela�vos à negociação e ao julgamento, de que tratam os itens 15 e 16 deste Edital.

10.14. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10.15. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de duas horas, contado da solicitação do pregoeiro
no sistema. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

11.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no
edital.

11.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

11.3. Somente os licitantes com propostas classificadas par�ciparão da fase de lances.

 

12. DO MODO DE DISPUTA

12.1. Para este Edital fica definido que o modo disputa será o ABERTO.

12.2. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

12.3. A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

12.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada automa�camente.

12.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admi�r o reinício da etapa
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, do Decreto 10.024/2019, mediante jus�fica�va.

 

13. DA FASE COMPETITIVA 

13.1. Iniciada a fase compe��va, as licitantes que �veram suas propostas classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico e serão imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

13.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ela ofertado e registrado no sistema.

13.3. O intervalo mínimo de diferença de percentual entre os lances, será de 2,5% (dois e meio por cento), e incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

13.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a iden�ficação
do ofertante.

13.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento, serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o
direito de pleitear qualquer alteração.

13.7. Durante a fase de lances, a(o) Pregoeira(o) poderá excluir, jus�ficadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

13.8. No caso de desconexão da(o) pregoeira(o), no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances
con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

13.9. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão será suspensa automa�camente e terá reinício
somente após comunicação expressa aos par�cipantes no sí�o www.comprasnet.gov.br.

https://sei.df.gov.br/sei/www.comprasnet.gov.br
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14. DO DIREITO DE SANEAMENTO 

14.1. Será concedido às microempresas e empresas de pequeno porte, na fase do julgamento da habilitação, o direito de saneamento previsto no ar�go 22 da
Lei Distrital no 4.611/2011;

 

15. DA NEGOCIAÇÃO

15.1. O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja
ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor es�mado para a contratação, não sendo admi�da negociação de condições diferentes
daquelas previstas no edital.

15.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

 

16. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

16.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, contados da solicitação do(a)
Pregoeiro(a), por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, a proposta de preço adequada ao úl�mo lance após a negociação, juntamente com a
documentação complementar rela�va à habilitação.

16.2. A proposta e a planilha de preços deverão ser encaminhadas na forma solicitada pelo(a) Pregoeiro(a).

16.3. Sob pena de ser rejeitada, a proposta deverá:

16.3.1. ser ajustada ao lance vencedor, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e
assinada pelo licitante ou seu representante legal;

16.3.2. fazer menção ao número desta licitação, conter a razão social da empresa licitante, o endereço completo, o número do CNPJ;

16.3.3. Conter valores expressos em moeda nacional, sendo desconsiderados os algarismos além de duas casas decimais;

16.3.4. Conter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública. Caso o licitante não informe o prazo de validade da
proposta, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;

16.3.5. Conter declaração de que cumprirá integralmente as especificações, condições e prazos descritos no Termo de Referência integrante do Anexo I deste
Edital.

16.4. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos,
eles serão considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

16.5. O Pregoeiro examinará a proposta do menor lance oferecido, quanto à compa�bilidade do preço em relação ao valor es�mado para a contratação.

16.6. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta cláusula, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas
neste Edital.

16.7. Não será aceita proposta que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

16.8. Será rejeitada a proposta que apresentar valor(es) irrisório(s) ou de valor zero, incompa�vel com os preços de mercado, acrescidos dos respec�vos
encargos, ainda que este Edital não estabeleça limites mínimos.

16.9. Será rejeitada a proposta cujos valores (unitário e total), após o encerramento da fase de lances e da fase de negociação, es�verem acima do orçamento
es�mado para a contratação, conforme previsto no Art. 56, Inciso IV da Lei nº 13.303/2016 e do Art. 42, Inciso IV do RLC-EMATER-DF.

16.10. Será rejeitada a proposta que não atender às exigências do presente Edital e do Termo de Referência - Anexo I, seja omissa ou apresente irregularidades
insanáveis.

16.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital de Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

16.12. O Pregoeiro (a) poderá solicitar pareceres de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da EMATER-DF ou, ainda, de pessoas �sicas ou jurídicas
estranhas a ele, para orientar sua decisão.

16.13. Se a proposta não for aceita ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente e, assim,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

16.14. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.15. Para efeito do julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

16.15.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 27.2, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

16.16. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e anexo(s).

 

17. DO RECURSO

17.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e mo�vada, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recorrer no prazo de 20 (vinte) minutos.

17.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as
demais licitantes, desde logo, in�madas para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo da recorrente.

17.3. A falta de manifestação imediata e mo�vada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o(a) pregoeiro(a) autorizado a adjudicar o objeto à
licitante declarada vencedora.

17.4. O recurso não acolhido pelo(a) Pregoeiro(a) será apreciado e decidido pela autoridade superior.

17.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

17.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados por meio do SEI/GDF, e para ter acesso o fornecedor interessado deverá
solicitar por meio do e-mail licitacoes@emater.gov.br a senha de acesso ao sistema. 

17.7. Dos atos da Administração cabem:

https://sei.df.gov.br/sei/licitacoes@emater.gov.br
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17.7.1. Representação, no prazo de 5(cinco) dias úteis da in�mação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso
hierárquico;

17.7.2. Pedido de reconsideração, de decisão do Presidente da Emater-DF, conforme o caso, na hipótese do art.87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da in�mação do ato.

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade
competente para homologação.

18.2. A homologação deste Pregão compete à ordenadora de despesa da Emater-DF.

18.3. O objeto deste Pregão será adjudicado PELO MENOR VALOR DO ITEM à licitante vencedora.

 

19. DO CONTRATO 

19.1. O Contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a par�r da data de sua assinatura, com eficácia a par�r da data de sua publicação, sendo seu
extrato publicado no DODF, a expensas do Contratante, podendo ser prorrogado até o prazo máximo estabelecido em lei.

19.2.Não será exigida garan�a contratual.

19.3. Ficará responsável o contratado pela qualidade dos materiais fornecidos, bem como pela promoção de eventuais readequações do produto sempre que
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto para o seu fim.

19.4. Ficará o contratado, obrigado a conceder livre acesso de empregados da EMATER-DF, bem como dos órgãos de controle interno e externo, aos processos,
documentos, informações e registros contábeis referente ao objeto contratado.

19.5. As demais obrigações decorrentes deste Pregão estão consignadas no Anexo I - Termo de Referência.

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Cer�dão Conjunta Nega�va, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

b) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei
nº 8.036/90);

c) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do DF;

d) Cer�dão nega�va, ou posi�va com efeitos de nega�va referente aos Débitos Trabalhistas, emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho.

20.2. O pagamento será efetuado após a aprovação de cada etapa, em no máximo 30 (trinta) dias, contra a apresentação e aceite da fatura/nota fiscal dos
serviços prestados, após apreciação e aprovação dos produtos relacionados e emissão do parecer técnico de aceite de cada etapa pela Emater-DF, conforme
cronograma �sico-financeiro constante do item 17 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

20.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da
obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo
Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE, por força do art. 2º do  Decreto nº 37.121/2016;

20.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer etapa de cronograma ou obrigação que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

20.5. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome
do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB, exceto nas hipóteses do parágrafo único do art. 6º do Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de
2011.

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

21.1. Além do previsto no item 8 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital é obrigação da contratada:

21.1.1. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, com eficiência e presteza, dentro dos prazos e especificações
constantes do Termo de Referência, anexo I deste Edital;

21.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no ato convocatório;

21.1.3. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, sociais e de acidentes de trabalho, taxas, seguros
e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado;

21.1.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por seus empregados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela
contratante;

21.1.5. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o valor.

21.1.6. Não transferir a qualquer �tulo, os serviços contratados;

21.1.7. Independentemente de transcrição na proposta, sujeitar-se às demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.

21.1.8. Cumprir todas as especificações, obrigações e cláusulas estabelecidas neste Edital e seus anexos.

21.1.9. Comunicar à contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar, com a devida antecedência, os esclarecimentos necessários;

21.1.10. Assumir inteira responsabilidade técnica e administra�va sobre o objeto contratado, não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade
pelos serviços;

21.1.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela Contratante na execução do serviço, atendendo às
solicitações do executor do contrato, voltadas ao saneamento e correção da(s) irregularidade(s) verificada(s);

21.1.12. Não fazer uso de mão de obra infan�l, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013;

21.1.13. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal dentro da vigência do contrato e demais documentos para fins do pagamento;
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21.1.14. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciário e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no cumprimento de suas obrigações.

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. Além do previsto no item 9 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital é obrigação da contratada:

22.1.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/93 e art. 76 do Regulamento de Licitações e Contratos - RLC da EMATER-DF.

22.1.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada efetuando o pagamento em conformidade com a legislação vigente no Distrito
Federal;

 

22.1.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elemento e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços.

22.1.4. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço.

22.1.5. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a
execução do Objeto Contratado;

22.1.6. Efetuar o recebimento dos serviços conforme especificações do objeto;

22.1.7. Verificar prazos, garan�as, cer�dões e atestar notas fiscais;

22.1.8. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA cumpra com suas obrigações dentro das condições contratuais;

22.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

 

23. DA FISCALIZAÇÃO

23.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno do ajuste, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições con�das nas Normas de Execução
Orçamentária e Financeira do Distrito Federal;

23.1.1. Conforme disposto no art. 76 do RLC-EMATER-DF é permi�da de contratação de terceiros para assis�r e subsidiar o executor do ajuste, de informações
per�nentes a essa atribuição.

23.2. Não obstante a Contratada seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços definidos neste edital e seus anexos, a Contratante
reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente designado, sem que de qualquer
forma restrinja essa responsabilidade, podendo:

23.2.1. Exigir a subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços;

23.2.2. Determinar a correção dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do evento.

 

24. DAS SANÇÕES/PENALIDADES

24.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções
estabelecidas no art. 87, do Regulamento de Licitações e Contratos - EMATER-DF e, em caso de multa, serão observados os valores constantes do Decreto no
26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF no 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, com suas alterações e atualizado, que cons�tui o Anexo IV do Edital.

 

25. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 063/2021-GEPRO

PROGRAMA DE TRABALHO: 20.126.6201.1471.0020 - MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO - EMATER-DF - ENTORNO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40

FONTE DE RECURSO: 220

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. A EMATER-DF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e
suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

26.1.1. A anulação por constatada ilegalidade do pregão, induz à do contrato.

26.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser
ressarcida pelos encargos que �ver suportado no cumprimento do contrato.

26.2. É facultado ao (à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão, promover diligência des�nada a esclarecer ou completar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

26.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(à) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação. (art. 47 do Dec. nº 10.024/2019)

26.4. A critério do(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 120 (cento e vinte) minutos a par�r da solicitação no Sistema Eletrônico, para
envio da proposta e documentação em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Comprasnet ou por e-mail licitacoes@emater.df.gov.br.

26.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na EMATER-DF.

26.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja
possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. (Parágrafo segundo do art. 2º do Dec. nº 10.024/2019)

mailto:licitacoes@emater.df.gov.br
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26.8. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea na área da
Administração Pública, assegurada a ampla defesa.

26.9. Nos termos do art. 81, § 1o do RLC-EMATER-DF, o contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso par�cular de reforma de edi�cio ou
de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

26.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da EMATER-DF.

26.11. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente edital será o de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro.

26.12. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas na Gerência de Material e Patrimônio - GEMAP, por meio do Telefone: (61) 3311 9381 ou
3311 9325.

26.13. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto nº
34.031/2012, publicado no DODF de 13/12/2012 p 5.)

 

27. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

I - Termo de Referência;

II - Modelo de Proposta de Preço;

III - Modelos de Declarações;

IV - Regulamento de Licitação e Contratos, Capítulo III, Seção IV;

V - Minuta de Contrato

 

 

Brasília,        de  maio de 2021.

 

 

DENISE ANDRADE DA FONSECA 

Presidente

 

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

EMATER-DF

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.40 – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

N° PROCESSO 00072-00000142/2021-01

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de so�ware AutoCAD CIVIL.

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO OBJETIVO

2.1. Com o vencimento das licenças AUTOCAD Civil, que estavam disponíveis para u�lização na elaboração de projetos de agroindústria e de construção e
reforma de estruturas �sicas, a Empresa ficou impossibilitada de prestar con�nuidade de atendimento ao público com tais demandas, onde a GEDES - Gerência
de Desenvolvimento Sócio Familiar que é a responsável pela elaboração destes projetos.

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO OBJETO

3.1. Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O so�ware deve trabalhar com o conceito de objetos (super�cies, perfis,
alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em um objeto deve ser propagada automicamente para todos os objetos relacionados, incluindo
as e�quetas de texto.

3.2. Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.

3.3. As e�quetas de texto devem ser geradas automa�camente pelo so�ware a par�r de parâmetros dos objetos. Deve exis�r um editor que permita compor as
e�quetas, definindo a formatação, parâmetros e textos fixos.

3.4. Ambiente gerenciador de projeto: o so�ware deverá prover recursos para compar�lhamento dos diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como
super�cies, perfis, alinhamentos, etc, entre os diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um objeto em
dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo u�lizá-lo no desenvolvimento de seu projeto.

3.5. Um único produto de so�ware deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de terraplenagem, criação de loteamentos, redes de
drenagem e esgoto.

3.6. A aparência dos objetos deverá ser configurável através de es�los de exibição. O so�ware deverá fornecer funcionalidade para criar novos es�los e editar
es�los existentes. A alteração de um es�lo deverá alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este es�lo.

3.7. O so�ware deverá gerar relatórios e tabelas a par�r das informações dos objetos. Deve ser possível criar novos relatórios e alterar relatórios existentes.
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3.8. Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.

3.9. Criação de memorias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão brasileiro com coordenadas, norte e este de toda as
estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência como (PC,PT,PI,TE,EPI,EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais como,
Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, q, p, Teta entre outros.

3.10. Criação de memoriais de cálculo ver�cal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão brasileira com cotas, de toda as estacas conforme
apresentado no projeto e de seus pontos de referência como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como Comprimento, rampa anterior e
posterior, o K e o E.

3.11. Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva de Transição, da Curva Circular das Estacas e das
Coordenadas dos pontos geométricos.

3.12. Criação de memórias descri�vos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos os vér�ces, com valor de área em metros
quadrados, hectares e perímetro.

3.13. Criação de tabela de volume contendo, estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi distância, volume de corte, volume de aterro
geométrico e com empolamento, compensação da lateral e ordenada brukner.

3.14. Criação de Nota de Serviço padrão DER-SP e DNIT.

3.15. Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.

3.16. Possibilidade de criar plano de terraplanagem.

3.17. Possibilidade de criação de espiral do �po NSW (New South Wales) Espiral cúbica.

3.18. Extrair linhas do corredor modelado de forma automá�ca.

3.19. Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de

3.20. Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.

3.21. Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.

3.22. Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.

3.23. Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho,
alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido).

3.24. Possuir conjunto de funções e es�los compa�veis com a normas brasileiras.

3.25. Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC

3.26. Possibilidade de criar sólidos 3D a par�r de super�cies de terreno.

3.27. Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar este modelo dentro do so�ware.

3.28. Suporte aos sistemas operacionais Microso� Windows 8/8.1 e Microso� Windows 7.

3.29. Modelamento automá�co de rotatórias u�lizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de
todos os ramos, seções transversais, super�cie final, relatórios e memoriais.

3.30. Gerenciador de licenças em servidor deve suportar os seguintes sistemas operacionais: Windows Server® 2012, Windows Server 2012 R2, Windows Server
2008, Windows 2008 R2 Server edi�ons, Windows Server 2003 e Windows 2003 R2 Server edi�ons.

3.31. Suporta Citrix® XenApp™ 6.5 FP1.

3.32. Formatos na�vos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf

3.33. Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.�x, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt,
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,

3.34. Formatos suportados para exportação: *. dwf, *dwfx, *.�x, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *iges, *igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *vspcfg,
*.sdf, *.geo, *.ifc,

3.35. Autodesk Storm and Sanitary Analysis

3.36. coordenadas que permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho.

3.37. O so�ware deverá ser capaz de analisar hidraulicamente redes de drenagem pluvial e de esgoto sanitário.

3.38. O so�ware deverá ter funcionalidades para a realização de análises hidrológicas e deverá apresentar métodos hidrológicos consagrados, incluindo os
métodos do NRCS (an�go SCS), método Racional, método Racional Modificado, EPA SWMM, Hidrograma Unitário de Santa Barbara.

3.39. O so�ware deverá apresentar funcionalidades para a determinação da precipitação de projeto, no caso de análises de drenagem pluvial, a par�r da
inserção de equações do �po I-D-F definidas pelo usuário.

3.40. O so�ware deverá ser capaz de fazer a análise hidráulica de tubos, canais abertos, córregos, pontes, bueiros, disposi�vos de captação, tais como bocas-de-
lobo, entre outros.

3.41. O so�ware deverá apresentar modelagem com roteamento hidráulico hidrodinâmico capaz de lidar com remanso, ressalto hidráulico, sobrecarga, fluxo
reverso.

3.42. O so�ware deverá apresentar os seguintes métodos hidráulicos para determinação do fluxo no sistema e das variáveis envolvida, tais como altura da linha
d’água, velocidade de escoamento, entre outros: escoamento permanente uniforme, onda cinemá�ca, roteamento hidrodinâmico.

3.43. Deverá suportar redes hidráulicas de tamanho ilimitado, com número ilimitado de nós.

3.44. O so�ware deverá possuir ferramentas para a comparação das condições hidráulicas e hidrológicas de uma determinada área nas situações de pré-
desenvolvimento (ou pré-urbanização) e pós-desenvolvimento (ou pós-urbanização).

3.45. Deverá apresentar ferramentas para análise e dimensionamento de bacias e disposi�vos de detenção e retenção de águas pluviais ou esgoto.

3.46. Ser capaz de modelar a qualidade da água no sistema.

3.47. Ter saídas gráficas detalhadas para as redes hidráulicas, incluindo vistas em planta, vistas em perfil, e gráficos com as diversas variáveis hidráulicas e
hidrológicas do sistema.

3.48. O so�ware deverá gerar relatórios a par�r dos dados do sistema hidráulico, assim como deverá gerar relatórios com as diversas variáveis resultantes das
análises hidráulicas e hidrológicas, e os relatórios deverão ser customizáveis.

3.49. O so�ware deverá ser capaz de importar e exportar dados hidráulicos e hidrológicos para outros so�wares, incluindo os formatos, ESRI SHP, XPSWMM,
LandXML, EPASWMM v5.

3.50. Módulos disponíveis para clientes de Subscrição da Autodesk Infrastructure Design Suite 2017*
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3.51. Autodesk River & Flood Analysis Module*

3.52. Possua módulo que automa�ze análise e tenha funções de modelagem de rios e simulações de inundações.

3.53. Crie seções HEC-RAS automá�cas, análise de leio de rio, mapa de inundação, e todos as tarefas relatadas com a modelagem.

3.54. U�lize inúmeras maneiras automa�zada para extrair seções transversais de várias origens de super�cies e modelos digitais de terreno, incluindo, curvas de
nível, TINs, DTMs, DEMs, dados lineares (nuvem de pontos), pontos de topografia, etc.

3.55. Fazer análise de ponte e bueiros e também como um processo automa�zado de projeto e analise em cruzamento com estradas.

3.56. Fazer mapeamento automá�co de locais de margem, canais, locais com diques, área de vazão ineficazes, coeficiente de rugosidade de Manning a par�r de
dados do mapa topográfico.

3.57. Fazer analise automá�ca de pontes para estudos de rodovias.

3.58. Gerar automa�camente mapas de inundações, para envio para agencias ambientais.

3.59. Autodesk Geotechnical Module

3.60. Possua módulo que permita interpolação de super�cies subterrâneas mediante dados de prospecção de solo.

3.61. Permite importar dados de furos de sondagem.

3.62. Permite criar os furos de sondagem em 3D.

3.63. Mostre os diagramas do furo de sondagem em 2D.

3.64. Mostre os diagramas do furo de sondagem em 2D nos perfis dos alinhamentos.

3.65. Crie e gerencie super�cies baseada nos dados do furo de sondagem.

3.66. Autodesk Rail Layout Module

3.67. Possua módulo que permita modelagem de ferrovias e elementos de ferrovias.

3.68. Importar AMV a par�r de uma biblioteca costumizavel para alinhamentos.

3.69. Incluir elementos adicionais em um alinhamento para construir geometricamente um eixo preciso de ferrovia.

3.70. Modificar a biblioteca de AMV para estar de acordo com as exigências de projeto.

3.71. AutoCAD Map 3D

3.72. Suporte a diferentes sistemas de coordendas.

3.73. Suporte com FDO (Feature Data Object) para versõs Oracle, MySQL e ArcGIS.

3.74. Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits.

3.75. Criação de novos sistemas de coordenadas.

3.76. Conversão entre diferentes sistemas de coordendas.

3.77. Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2015, DWF, DXF, ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2,
MapInfo MID/MIF, MapInfo TAB, MicroSta�on DGN, SDTS, VML, VPF.

3.78. Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC,
TARGA, DEM.

3.79. Acesso na�vo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores de banco de dados: Oracle Locator ou Spa�al, MS SQL Server,
MySQL, ESRI ArcSDE, Postgres/PostGIS.

3.80. Acesso na�vo e direto a en�dades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados padrão ODBC.

3.81. Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e uma tabela de atributos de tal forma que se pode visualizar os
atributos provenientes da tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial.

3.82. Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service (WFS).

3.83. Permi�r que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema deverá fazer o controle de acesso mul�-usuário, não permi�ndo
que dois ou mais usuários atualizem uma mesma en�dade ao mesmo tempo.

3.84. Efetuar o controle de acesso mul�-usuário a en�dades de banco de dados espacial. Efetuar o lock de en�dades atualizadas, não permi�ndo atualização
simultânea de uma mesma en�dade por mais de um usuário.

3.85. Permi�r o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades
específicas.

3.86. Capacidade de trabalhar com en�dades 2D e 3D.

3.87. Capacidade de armazenar atributos de en�dades junto com o arquivo do desenho ou em qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE
DB/ODBC.

3.88. Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes de camadas, �pos de linhas, espessura de linhas, etc).

3.89. Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo,
interseção aparente, paralelo.

3.90. Recursos de vistas.

3.913 Recursos de coordendas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta de coordendas de objetos.

3.92.Funcionalidade para gerar automa�camente um caderno de mapas para plotagem a par�r de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de
abrir todos os arquivos de mapas.

3.93. Funcionalidade de rubber shee�ng (ajuste não-uniforme) de dados vetorais e raster a par�r de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de
ajustar todas as en�dades de um mapa ou um subconjunto delas.

3.94.Capacidade de quebrar automa�camente en�dades em uma dada fronteira ou de gerar vér�ces na fronteira.

3.95.Funcionalidades para exibir apenas en�dades resultantes de uma consulta, ao invés de carregar todas as en�dades do arquivo. Os critérios para definição
da consulta deverão ser: propriedades das en�dades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados ou critérios espaciais.

3.96. Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos.

3.97. Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto.
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3.98. Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar en�dades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender
undershoots, extensão de objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver pseudo-nodos, apagar objetos soltos,
simplificar objetos, remover objetos de comprimento zero, adicionar ou remover vér�ces de polilinhas 3D.

3.99. Funcionalidade para gerar mapas temá�cos a par�r de propriedades das en�dades ou atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados.

3.100. Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala.

3.101.Capacidade de definir simbologia composta para en�dades. Por exemplo, definir uma simbologia como combinação de dois �pos de linha diferentes, com
cores e espessuras diferentes.

3.102. Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de super�cies usando arquivos DEM.

3.103. Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos �pos: nodo, rede e polígono.

3.104. Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, dissolve, buffer.

3.105. Permi�r associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a en�dades.

3.106. Capacidade de gerar rótulos automá�cos para as en�dades a par�r de propriedades ou atributos de dados das en�dades armazenados no próprio
arquivo de desenho ou em bancos de dados relacionais.

3.107. Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho.

 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. A Gerência de Desenvolvimento Sócio Familiar (GEDES) será a unidade orgânica da EMATER-DF responsável pelo acompanhamento da execução e
fiscalização do contrato;

4.2. As licenças deverão ser disponibilizadas através de meio digital e autorização da u�lização da plataforma em até 5 dias úteis após a assinatura do contrato.

 

5. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

5.1. O menor orçamento ofertado para presente contratação é sigiloso nos termos do art. 34 da Lei nº 13.303/2016, art. 16 do RLC-EMATER-DF e do art. 15 do
decreto 10.024/2019.

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. Possuir capacidade operacional, econômico-financeira, trabalhista e administra�va para atender ao objeto do contrato;

6.2. Ser representante, revenda ou autorizada a fornecer o so�ware, e licenciamento, objeto desta licitação.

6.3. Especificação, quan�ta�vo, valor unitário e valor total são apresentados na tabela abaixo:

Item Especificação Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total

01 Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de so�ware AutoCAD CIVIL 02 Unid. R$xx.xxx,xx

 

R$ xx.xxx,xx   

 

 

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 dias após o recebimento dos Bens, em conformidade com a legislação vigente;

7.2. O pagamento ficará condicionado à comprovação de regularidade junto à fazenda pública federal, estadual e municipal, assim como regularidade junto à
receita federal (CND), fundo de garan�a por tempo de serviço (FGTS), tribunal superior do trabalho (CNDT) e apresentação de nota fiscal eletrônica conforme
protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009 e suas alterações;

7.3. As empresas com sede ou domicílio no distrito federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão
efetuados exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto, deverão apresentar
o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto Distrital nº 32.767 de 17 de fevereiro de 2011;

7.4. Empresas de outros estados que não tenham filiais ou representações no distrito federal poderão indicar conta corrente de outro banco, conforme decreto
n º 32.767/2011.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos prazos e especificações constantes neste Projeto Básico;

8.2. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, sociais e de acidentes de trabalho, taxas, seguros e
outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado;

8.3. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal dentro da vigência do contrato e demais documentos para fins de processamento do pagamento;

8.4. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no cumprimento de suas obrigações;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Efetuar o recebimento dos serviços conforme especificações do objeto;

9.2. Verificar prazos, garan�as, cer�dões e atestar notas fiscais;

9.3. Efetuar o pagamento em conformidade com a legislação vigente no Distrito Federal;

9.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA cumpra com suas obrigações dentro das condições contratuais;

9.5. Aprovar o orçamento elaborado pela CONTRATADA;

9.6. A falta de fiscalização não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais, nem significará aceitação tácita por parte do CONTRATANTE;

9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

9.8. Verificar prazos, garan�as, cer�dões e atestar notas fiscais;
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9.9 Efetuar o pagamento em conformidade com a legislação do Distrito Federal.

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá possuir vigência de 36 meses.

 

11. DA GARANTIA

11.1. A garan�a dos serviços executados, incluindo as peças e componentes deverá ser de 90 dias a par�r da execução dos serviços.

 

12. DAS PENALIDADES

12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições dispostas neste Projeto Básico, serão aplicadas as previstas no Regulamento de Compras e
Contratos da Emater-DF.

 

13. DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Jus�ça do Distrito Federal para dirimir quaisquer controvérsias não solucionadas administra�vamente oriundas do cumprimento das
obrigações estabelecidas.

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a ouvidoria de combate a corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto nº 34.031,
de 12 de dezembro de 2012);

 

 

Fabrício Portes Braga

Gerente de Tecnologia da Informação

 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

 

(Papel Timbrado ou RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ)

 

À EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DF.

Setor de Áreas Isoladas Norte – SAIN. Parque Estação Biológica, Edifício Sede Emater-DF.  Asa Norte, Brasília – DF.

 

Proposta que faz a (razão social da licitante) _____________________________________inscrita no CNPJ nº____________________________, para a
prestação de serviços/entrega do material conforme descrito abaixo:

Nosso preço global para o(s) item(ns) do serviço/material é de R$ _______,____ (__________________________), já inclusos todos os custos necessários tais
como mão-de-obra, transportes, impostos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre a prestação dos serviços licitados, em
conformidade com o detalhamento abaixo:

 

Item Descrição Quantidade Preço unitário Valor total

1 xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. xx R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

O prazo de validade desta proposta é de __________ (que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos), contados da data de abertura da licitação.

Declaramos que cumpriremos integralmente as especificações, condições e prazos descritos no Termo de Referência integrante do Anexo I do Edital.

Encaminhamos anexo a esta proposta todos os detalhes técnicos referentes ao serviço/material proposto.

 

____________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Licitante

(Contendo a iden�ficação (NOME COMPLETO) Endereço, telefone/fax

 

 

ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES
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A) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ................, inscrita no CNPJ/MF nº ............, declara a EMATER/DF, para fins de par�cipação no procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão
nº 0xx/20xx, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do ar�go 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, estando ciente da
responsabilidade administra�va, civil e penal.

..........-....., ...... de .................. de 2021.

....................................................................

(assinatura do representante legal)

 

B) DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

A empresa ............., inscrita no CNPJ/MF nº .........., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)..........., RG ....... e CPF ........., DECLARA, para fins do
disposto no edital do Pregão nº 0xx/20xx e no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a par�r de 14 anos.

..........-....., ...... de .................. de 2021.

....................................................................

(assinatura do representante legal)

 

C) DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa ........, inscrita no CNPJ/MF nº ...., declara à EMATER-DF, sob as penas da Lei, que inexiste fato impedi�vo de sua par�cipação no Pregão nº
0xx/20xx e que se compromete a informar qualquer fato superveniente que a impeça de par�cipar de licitação.

..........-....., ....... de .................... de 2021.

....................................................................

(assinatura do representante legal)

                                                                                                        

D) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA

A empresa .............., inscrita no CNPJ/MF nº ..............., declara à EMATER-DF, sob as penas da Lei, que é (Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Coopera�va, conforme o caso).

..........-....., ....... de .................... de 2021.

....................................................................

(assinatura do representante legal)

 

E) MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

A empresa___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o no_______________________, estabelecida
no(a)_________________________,na cidade de _______________, estado_____________________, neste ato representada pelo seu representante legal,
__________________________________________, inscrito no CPF (ou CRA) sob o nº______________, declara que tomou pleno conhecimento dos endereços
onde os serviços serão realizados, ou entregue os materiais, bem como de todas as par�cularidades e peculiaridades que envolvem o objeto, não podendo
alegar no futuro desconhecimento do aqui tratado, para quaisquer fins e efeitos.

                        Por ser verdade, firmo a presente,

 

Brasília,        de                               de  2021.

 

_________________________________

(assinatura do representante legal)

 

F) MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DA VISTORIA

 

Declaro que, em ___/___/2020, a empresa _______________________________________                ____________________________________________,
CNPJ nº______________________, sediada no_______________________________________________________________________________ está ciente que
não poderá alegar desconhecimento das condições dos locais de execução dos serviços ou entrega dos materiais referentes ao objeto do Termo de Referência.

 

Brasília,        de                               de  2021.
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_________________________________

(assinatura do representante legal)

 

G) DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Iden�dade nº xxxx, residente e
domiciliado no endereço xxxxxxxx, nº xxx, bairro xxxxx, CEP xxxx, cidade xxxx, Estado xxxx, representante legal da (Empresa) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa
jurídica de direito privado (ou o �po que for), com sede na xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxx DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da
lei, que NÃO sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de qualquer integrante do
quadro de Dirigentes/funcionários da ANATER e ex-empregados até 6 (seis) meses após sua demissão do quadro de pessoal da En�dade, conforme exigência de
vedação ao nepo�smo prevista na Súmula Vinculante n.º 13 do Supremo Tribunal Federal e regulamentada pelo Decreto n.º 7.203, de 04 de Junho de 2010.

Esta declaração visa atender as orientações do TCU, Acórdão 1195/2006 e ar�go 1° do Decreto n. 7.203 de 04/06/2010, bem como, do ar�go 8° do Decreto
Distrital 32.751/2011.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade pela declaração ora prestada, sob as penas da lei. Local e Data. Assinatura do Representante
Legal da Empresa (Pessoa devidamente autorizada pelo ato cons�tu�vo para assinar pela empresa - Nome Legível)

*Parentesco: pai/mãe, padrasto/madrasta, filhos, irmãos, �os, sobrinhos, avós, netos, bisavós, bisnetos do servidor e de seu cônjuge/companheiro, bem como
nas relações homoafe�vas.

 

H) DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

ÓRGÃO/ENTIDADE  

PROCESSO  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO  

NÚMERO DA LICITAÇÃO  

LICITANTE  

CNPJ/CPF  

INSCRIÇÃO
ESTADUAL/DISTRITAL  

REPRESENTANTE LEGAL  

CPF  

 

A pessoa �sica ou jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Brasília, _____ de ______________________ de _________

Assinatura

 

 

ANEXO IV

REGULAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS DA EMATER-DF

CAPÍTULO III - DOS CONTRATOS

SEÇÃO IV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 86. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administra�vas a serem aplicadas em decorrência de atraso injus�ficado na execução do contrato,
sujeitando o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

§ 1º. A multa a que alude este ar�go não impede que a Emater-DF rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Regulamento.

§ 2º. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado.

§ 3º. Se a multa for de valor superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Emater-DF ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Emater-DF poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
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III - suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Emater-DF, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Emater-DF, cobrada administra�vamente ou ainda judicialmente.

§ 2º. As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respec�vo
processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 88. As sanções previstas no inciso III do art. 87 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por
este Regulamento:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Emater-DF em virtude de atos ilícitos pra�cados.

Art. 89. Os editais da Emater-DF poderão conter sanções específicas para quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução contratual; não man�ver a
proposta; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

 

 

ANEXO V

MINUTA CONTRATUAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

CONTRATO N.º XXXX/2021- GCONV

                             CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE
SOFTWARE AUTOCAD CIVIL, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL – EMATER-DF E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, NA FORMA
E CONDIÇÕES A SEGUIR.

PROCESSO SEI Nº 00072-00000142/2021-01

 

  

A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL - EMATER/DF, Empresa Pública vinculada à Secretaria de Estado de
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – SEAGRI-DF, com sede e foro nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.509.612/0001-04, e no CF/DF
sob o nº. 07.331.793.001-57, sediada no Parque Estação Biológica, Edi�cio EMATER-DF, CEP 70.770-915, neste ato, representada por sua Presidente DENISE
ANDRADE DA FONSECA, portadora do CPF/MF nº 605.559.041-72 e da Cédula de Iden�dade nº 1.200.314 SSP DF, residente e domiciliada em Brasília - DF,
denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxx - CEP: xxxxxxxx, denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante
Legal XXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF/MF nº xxxxxxxxxxxxx e da cédula de iden�dade nº xxxxx SSP/xx, resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Procedimento 

1.1. O presente Contrato obedece aos termos inciso V, art. 8 do Decreto nº 10.024/2019 e art. 54 do Regulamento de Licitações e Contratos da Emater-DF e
demais normas aplicáveis, ao Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2021 e seus Anexos xxxxxx, bem como a Proposta Comercial n° SEI.xxxxxxx.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto

2.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de so�ware AutoCAD CIVIL.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor

3.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Dotação Orçamentária

4.1. De acordo com a Lei Orçamentária Anual de 2021, existe dotação orçamentária para fazer face às despesas com o licenciamento de so�ware Autocad,
conforme segue:

               PROGRAMA DE TRABALHO: 20.126.8201.2557.2607-GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-EMATER-DISTRITO
FEDERAL

                      NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.06

                      FONTE DE RECURSO: 100

                      OBJETO:  Licença de So�ware - Autocad, conforme Despacho 59044792

                      VALOR: R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Pagamento

5.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 dias após o recebimento dos Bens, em conformidade com a legislação vigente;

5.2. O pagamento ficará condicionado à comprovação de regularidade junto à fazenda pública federal, estadual e municipal, assim como regularidade junto à
receita federal (CND), fundo de garan�a por tempo de serviço (FGTS), tribunal superior do trabalho (CNDT) e apresentação de nota fiscal eletrônica conforme
protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009 e suas alterações;
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5.3. As empresas com sede ou domicílio no distrito federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão
efetuados exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto, deverão apresentar
o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto Distrital nº 32.767 de 17 de fevereiro de 2011;

5.4. Empresas de outros estados que não tenham filiais ou representações no distrito federal poderão indicar conta corrente de outro banco, conforme decreto
n º 32.767/2011.

 

CLÁUSULA SEXTA – Do Prazo de Vigência

6.1. O Contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Garan�a

7.1. A garan�a dos serviços executados, incluindo as peças e componentes deverá ser de 90 dias a par�r da execução dos serviços.

 

CLÁUSULA OITAVA – Das Obrigações da CONTRATANTE

8.1. Efetuar o recebimento dos serviços conforme especificações do objeto;

8.2. Verificar prazos, garan�as, cer�dões e atestar notas fiscais;

8.3. Efetuar o pagamento em conformidade com a legislação vigente no Distrito Federal;

8.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA cumpra com suas obrigações dentro das condições contratuais;

8.5. Aprovar o orçamento elaborado pela CONTRATADA;

8.6. A falta de fiscalização não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais, nem significará aceitação tácita por parte do CONTRATANTE;

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

8.8. Verificar prazos, garan�as, cer�dões e atestar notas fiscais;

8.9. Efetuar o pagamento em conformidade com a legislação do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA NONA – Das Obrigações da CONTRATADA

9.1. Executar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos prazos e especificações constantes neste Projeto Básico;

9.2. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, sociais e de acidentes de trabalho, taxas, seguros e
outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado;

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal dentro da vigência do contrato e demais documentos para fins de processamento do pagamento;

9.4. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no cumprimento de suas obrigações;

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Alteração Contratual

10.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, vedada à modificação do objeto, com amparo no art. 81, do
Regulamento de Licitações e Contratos da EMATER-DF.

10.2. A alteração de valor contratual decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de
dotações orçamentárias suplementar, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Penalidades

11.1. O não cumprimento total ou parcial do objeto pactuado implicará na aplicação de penalidade nos termos dos Decretos nºs 10.024/2019, 26.851/2006
e da Lei nº 13.303/2016, combinada com o Regulamento de Licitações e Contratos da EMATER-DF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Rescisão

12.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o
disposto nos ar�gos 82 a 85 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMATER-DF, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelos
ar�gos 87 e 88 desse regulamento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Executor

13.1.  A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno do contrato, especialmente designado pela CONTRATANTE, que anotará em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições con�das nas
Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Publicação

14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o Parágrafo Segundo do art. 51, da Lei n.º 13.303/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Das Disposições Finais

15.1.  O esclarecimento de dúvidas de ordem técnica poderá ser realizado com o executor do contrato, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, entre 8h00m e
11h00m ou entre 13h00m e 16h00m.

15.2. Para todos os atos pra�cados em decorrência deste edital deverá sempre ser observado o horário de Brasília.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012
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16.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate á Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031,
de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014-PROCAD/PGDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Foro

17.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, para sur�r os efeitos legais.

     

P/ CONTRATANTE:

 

DENISE ANDRADE DA FONSECA

Presidente EMATER-DF

 

P/CONTRATADA:     

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal

 

 

*Visto pela Assessoria Jurídica da EMATER-DF.
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